Estado de Mato Grossd. |
Prefeitura Municipal de Diamantino

DECRETO N° 29/2005

Dispde sobre a convocagdo da 22

Conferéncia Municipal da assisténcia
- social do Municipio de

Diamantino/MT. '

Considerando a resolugdo n° 111, de 14 de junho de 2005. -
publicado no Diério oficial da Unifo 15/06/2005;

£y DECRETA:

Art. 1° Fica convocada a 22 Conferéncia Municipal da Assisténcia
Social do Municipio de Diamantino no dia 11 de agosto de 2005, em
Diamantino-MT;

Art. 2° A 2% Conferéncia Municipal da Assisténcia Social do
Municipio de Diamantino/MT, terd como tema: “SUAS - PLANO 10:
Estratégias e Metas para a Implementagéo da Politica Nacional de

Ass'istén_cia Social”.

Art, 3° A 20 conferenc;a sera presidida pela Secretaria Municipal de
Promocéo Social e, na sua auséncia ou |mped|mento eventual, pela secretarla
do Consetho. Mumclpal da Assisténcia Social,

CArt. 4° A 2% Conferéncia Municipal da Assisténcia Social do

Mummpic de DlamantmolMT expedlra 0 Reg:mento Interno a ser elaborado por
comissao; - :

_ Art. 5° As despesas com a reallzagao da 22 Conferéncia Mummpal *
. . da Assisténcia Social do Municipio de Diamantino/MT correrdo & conta dos
- - recursos orgamentarios proprios da Secretaria Municipal de promogaoc social;

Art. 6° Este De¢reto entra em vigor na data de sua publicag3o.

Diamantino -MT, 05 de juiho de 2005.
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